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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por
meio deste, ao Secretário de Estado da
Infraestrutura e Mobilidade, a adoção de
medidas administrativas, objetivando a
realização de obras para melhoria da
iluminação e sinalização na intersecção
da SC-110 com a SC-390 em São
Joaquim, assim como, a reabertura do
trevo de acesso à comunidade Cruzeiro
através da Rua Clemente Alexandre
Souza Filho.

 
 

O Deputado que esta subscreve com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:
 

- a falta de sinalização adequada e a ausência de iluminação pública tornam o
trecho perigoso, prejudicando a visibilidade dos condutores, principalmente
durante a noite e em períodos de neblina, que são comuns na região serrana;
 
- a sinalização eficiente e a instalação de iluminação pública são medidas
essenciais para garantir a segurança de todos que transitam por essa área,
prevenindo acidentes e protegendo vidas;
 
- a reabertura do acesso à localidade do Cruzeiro através do trevo na Rua
Clemente Alexandre Souza Filho é fundamental, pois serve como uma importante
ligação entre as rodovias SC-110 e SC-390 a região central da comunidade;
 
- o acesso facilitará o deslocamento dos moradores, comerciantes e visitantes,
promovendo maior mobilidade, segurança e desenvolvimento para a região; e
 
- o atendimento do pleito se faz urgente e é muito aguardado por lideranças
locais e pela população,

 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário
de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Neodi Saretta sugerindo a Vossa
Excelência a adoção de medidas administrativas,objetivando a realização de
obras para melhoria da iluminação e sinalização na intersecção da SC-110 com a
SC-390 em São Joaquim, assim como, a reabertura do trevo de acesso à
comunidade Cruzeiro através da Rua Clemente Alexandre Souza Filho.
Atenciosamente, Deputado Fernando Krelling – Presidente em exercício. 
 

Sala das Sessões, 02/07/2025.
 

Deputado Neodi Saretta
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